TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSAO DE EDUCACAO,
CULTURA E ESPORTE

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 130, DE 2008

Autoriza o Poder Executivo a criar a
Escola Técnica Federal de Nova
Mamor¢, no Estado de Rondonia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a Escola Técnica Federal de Nova
Mamoré, no Estado de Rondoénia.

Art. 2° A Escola Técnica Federal de Nova Mamoré mantera cursos de nivel médio e de
educagao profissional, a serem definidos pelo Ministério da Educacao.

Art. 3° A instalagdo do estabelecimento de que trata esta Lei subordina-se a prévia
consignagdo, no Orcamento da Unido, das dotagdes necessarias, assim como a criacdo dos
cargos, fungdes e empregos indispensaveis ao seu funcionamento.

Art. 4° A regulamentacdo desta Lei tratard dos recursos indispensaveis a instalacdo da
Escola Técnica Federal de Nova Mamoré, no Estado de Rondonia.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.



